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Requer informações do Poder Executivo sobre atendimento
aos idosos nas Unidades de Saúde do município

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº  10.741,  de 1º  de
outubro de 2003 – Estatuto do Idoso – em seu capítulo IV, especialmente nos artigos 15 e 18
a seguir transcritos;

Art.  15.  É  assegurada  a  atenção  integral  à  saúde  da  pessoa
idosa, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo-lhe o acesso universal e
igualitário,  em  conjunto  articulado  e  contínuo  das  ações  e  serviços,  para  a  prevenção,
promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que
afetam preferencialmente as pessoas idosas. 

§  1º  A prevenção e  a  manutenção da saúde da pessoa idosa
serão efetivadas por meio de: 

I – cadastramento da população idosa em base territorial; 
II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 
III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado

nas áreas de geriatria e gerontologia social; 
IV  –  atendimento  domiciliar,  incluindo  a  internação,  para  a
população  que  dele  necessitar  e  esteja  impossibilitada  de  se
locomover,  inclusive  para  as  pessoas  idosas  abrigadas  e
acolhidas  por  instituições  públicas,  filantrópicas  ou  sem  fins
lucrativos e eventualmente conveniadas com o poder público, nos
meios urbano e rural; 
V  –  reabilitação  orientada  pela  geriatria  e  gerontologia,  para
redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde. 

§  2º  Incumbe  ao  poder  público  fornecer  às  pessoas  idosas,
gratuitamente,  medicamentos,  especialmente  os  de  uso
continuado,  assim  como  próteses,  órteses  e  outros  recursos
relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 

§ 3º É vedada a discriminação da pessoa idosa nos planos de
saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.
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§  4º  As  pessoas  idosas  com  deficiência  ou  com  limitação
incapacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.
§ 5º É vedado exigir o comparecimento da pessoa idosa enferma
perante  os  órgãos  públicos,  hipótese  na  qual  será  admitido  o
seguinte procedimento: 
I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o
contato necessário com a pessoa idosa em sua residência; ou
II  -  quando de interesse da própria pessoa idosa,  esta se fará
representar por procurador legalmente constituído. 

§  6º  É  assegurado  à  pessoa  idosa  enferma  o  atendimento
domiciliar  pela  perícia  médica  do  Instituto  Nacional  do  Seguro
Social  (INSS),  pelo  serviço  público  de  saúde  ou  pelo  serviço
privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS,
para  expedição do laudo  de  saúde  necessário  ao  exercício  de
seus direitos sociais e de isenção tributária. 

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de 80 (oitenta)
anos terão preferência especial sobre as demais pessoas idosas,
exceto em caso de emergência. 

Art.  18.  As  instituições  de  saúde  devem  atender  aos  critérios
mínimos para o atendimento às necessidades da pessoa idosa,
promovendo  o  treinamento  e  a  capacitação  dos  profissionais,
assim  como  orientação  a  cuidadores  familiares  e  grupos  de
autoajuda. 

Vale destacar que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto, Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as formalidades regimentais,  seja  oficiado ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,  solicitando que Sua Excelência  preste  a  esta  Casa de Leis,  após consulta à
Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes informações:

a) É garantido o acesso de idosos à rede municipal de saúde por
meio  de  atendimento  telefônico  ou  outro  meio  de
comunicação/atendimento  que  evite  seu  deslocamento  até  as
unidades de saúde para burocracias, agendamento de consultas,
verificar se exames estão prontos, por exemplo?
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b) Existe cadastro da população idosa no município? 

c) Existe atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios
do  município?  Indicar  quais  são  as  unidades,  os  médicos  e
profissionais especialistas.

d)  Existem  unidades  geriátricas  de  referência,  com  pessoal
especializado  nas  áreas  de  geriatria  e  gerontologia  social  no
município? Indicar quais são as unidades.

e) Existe atendimento domiciliar, com internação inclusive, para os
idosos impossibilitados de se locomover?  

f)  O  município  oferece  reabilitação  orientada  pela  geriatria  e
gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do agravo
da saúde aos idosos? 

g)  O  município  fornece  às  pessoas  idosas,  gratuitamente,
medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como
próteses,  órteses  e  outros  recursos  relativos  ao  tratamento,
habilitação ou reabilitação? 

h)  As  pessoas  idosas  com  deficiência  ou  com  limitação
incapacitante  tem  atendimento  especializado  no  município?
Onde? 

i)  Existe  preferência  especial  aos  idosos  maiores  de  80  anos,
sobre  as  demais  pessoas  idosas  neste  município?  Informar
procedimento e como exercer tal direito.

j) As instituições de saúde municipais aplicam os critérios mínimos
para  o  atendimento  às  necessidades  da  pessoa  idosa,
promovendo  o  treinamento  e  a  capacitação  dos  profissionais,
assim  como  orientação  a  cuidadores  familiares  e  grupos  de
autoajuda? Onde e como? 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2023.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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